
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
p b r n a m b d

Ata da vigésima quinta sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dois de maio
2. de mil novecentos e oitenta e cinco (2.5.1 985),nesta cida-
3. de do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelen-
4. tíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ribei-
5. ro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lucena
6 . Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Adaucto José de MellojJuí
7. zes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos Santos ¥
8 . Doutor Etério Ramos Galvão Filho; Juristas: Doutor Romual-
9. do Marques Costa e Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues

10. da Silva e o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Manoel
11. de Oliveira Erhardt, comigo, Ivancil Constantino da Silva,
12. Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e
13. aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Desembargador
14. Presidente leu o TELEX 423, de 1 7.4.1985, subscrito pelo
15. Ministro Rafael Mayer, Presidente do TSE, comunicando a a-
16. provação por aquela Superior Corte da criação da 122a zo-
17. na, LAGOA DOS GATOS, desmembrada da 95a zona - CUPIRA.nes-
18. te Estado de Pernambuco.Leu, em seguida, a Instrução 01/85,
19. datada de hoje, deste TRE, redigida tendo em vista a cria-
20. ção da referida Zona Eleitoral de LAGOA DOS GATOS,determi- 
2 1 . nando as medidas para a transferência de eleitores da 95a
22. zona - CUPIRA, para a recém-criada. Estando todos os Juí-
23. zes de acordo com o desmembramento referido, subscreveram
24. a Instrução n9 01/85. Logo após S.Exa. leu o TELEX 424,d£
25. tado de 17.4.85,subscrito pelo Ministro Presidente do TSE
26. informando a aprovação por aquela Superior Corte da cris-
27. ção da 123a Zona - SANHARO, desmembrada da 45a zona - BELO
28. JARDIM. Leu,em seguida, a Instrução n9 02/85,datada de ho-
29. je,deste TRE,onde se encontram as determinações que serão
30. adotadas para a transferência de eleitores da 45a zcna.BE-
31. L0 JARDIM,desmembrada para a recém-criada. Estando todos
32. os Juizes deste TRE de acordo com o desmembramento referi-
33. do, subscreveram a Instrução n 9 02/85 . Leu,S.Exa. o Presi-
34. dente o OFlCIO n9 TRT-GP-260/85, de 23.4.1985,subscrito pe 
3lT. Io Juiz Presidente do TRT da 6 a Região , Dr . Clóvis Valença —
36. Alves,agradecendo ao Presidente desta Corte e demais mem-
37. bros da mesma pelo voto de aplauso,consignado em ata, por
38. sua eleição e posse na Presidência daquela Corte de Justi-
39. ça Especializada. DESPACHO: "Lido em sessão.Ciente."Com a
40. palavra S.Exa. o Desembargador Gabriel Lucena Cavalcanti,-
41. relatando os seguintes feitos: PROCESSO n9 767/85 , Classe
42. XIII. 0 Presidente do Diretório Regional do PTB em Pernam-
43. buco solicitando o registro do Diretório Municipal de Gló-
44. ria do Goitá. RESOLUÇÃO: Por unanimidade de votos resolveu
45. o TRE, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional E-
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46. leitcral, deferir o pedido de registro, oficiando-se ao Ju-
47. iz para que informe a razão de não haver sido comunicado,em
48. tempo hábil, o número de filiados aptos a participar da Con
49. venção, ensejando essa omissão o descumprimento,pelo TRE.dF
50. parágrafo único do art. 35 da L.O.P.P. PROCESSO n9 696/83.0
51. Presidente do Diretório Regional do PMDB em Pernambuco,soli
52. citartdo o registro dos Diretórios Muhicipais de LAJEDO, CA~
53. NH0TINH0 e SAO JOSÉ DO EGITO. DECISÃO: Por unanimidade de
54. votos resolveu, o TRE, deferir o pedido de registro do Dire
55. tório Municipal de Canhotinho* convertendo em diligência, ~
56. com relação aos pedidos de LAJEDO e SAO JOSÉ DO EGITO, nos
57. termos do Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral.Òeter-
58. minou o TRE fossem autuados em separado os pedidos ora em 
5 9. diligência. PROCESSO n 9 762/85, Classe XIII. 0 Presidente
60. do Diretório Regional do PDT em Pernambuco solicitando o
61. registro do Diretório Municipal de SAO JOSÉ DA COROA GRAN-
62. DE. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE.de a-
63. cordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, in-
64. deferir o pedido. PROCESSO n9 411/85. Classe XV. 0 Diretor
65. do Departamento Regional de Pessoal do IAPAS, consultando
6 6 . sobre o afastamento ou permanência do servidor JOSÉ FAGUN-
67. DES DE MENEZES, eleito Prefeito do Município de Jaboatão,
6 8 . atualmente sob intervenção do Governo do Estado. DECISÃO:
69. Por unanimidade de votos resolveu o TRE, de acordo com o
70. parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, pelo não conhe-
71. cimento da consulta. Com a palavra o Juiz, Dr. Francisco Ro
72. drigues dos Santos, relatando os processos adiante descri-
7 3. tos: PROCESSO n9 761/85, Classe XIII. 0 Presidente do Dire-
74. tório Regional do PDT em Pernambuco solicitando o registro
75. do Diretório Municipal de JABOATAO. DECISÃO: Por unanimida-
76. de de votos resolveu o TRE deferir o pedido de regi st ro, of i_
77. ciando-se ao Juiz para que informe a razão de não haver si-
78. do comunicado, em tempo hábil,o número de filiados aptos a
79. participar da Convenção,ensejando,essa omissão,o descumpri-
80. mento,pelo TRE,do parágrafo único do art. 35 da L.0.P.P.PR0
81. CESSO n 9 764/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório Re-
82. gional do PTB em Pernambuco solicitando o registro do Dire-
83. tório Municipal de ESCADA. DECISÃO: Por unanimidade de vo-
84. tos resolveu o TRE deferir o pedido de registro,oficiando-
85. se ao Juiz para que informe a razão de não haver sido comu-
8 6 . nicado, em tempo hábil, o número de filiados aptos a parti-
87. cipar da Convenção, ensejando,essa omissão,o não cumprimen-
8 8 . to,pelo TRE,do parágrafo único do art. 35 da L.O.P.P. Nada

a sessão, do que, para
Diretor-Geral da Se-
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